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	projeto de lei, 
'ca enviou ao Poder Le- 

elaborado pelo Ministério da 
Desburocratização, pelo qual 
se determina que nos casos de 
exigência de apresentação de 
atestado de pobreza e outros, 
este documento seja substituí-
do por uma declaração assina-
da pelo próprio interessado. 

A conseqüência automática, 
na hipótese de ser assinada 
uma declaração inverídica e ser 
apresentada dolosamente pàra 
obter beneficio a que o signatá-
rio não tem direito, será ele ter 
praticado o crime de declara-
ção falsa, punido pelo Código 
Penal com reclusão de três a 
cinco anos. 

Esse projeto, de lei pode pa-
recer, à primeira vista,. como 
simples complementação das 
providências já adotadas pelo 
Executivo Federal com a mes-
ma finalidade, mas cuja eficá-

-eia ficou limitada às matérias 
reguladas por decretos na área 
da competência específica do 
Chefe do Poder Executivo da 
União. Como é sabido, os decre-
tos presidenciais não podem re-
vogar as leis da República nem 
as leis locais, naqueles assuntos 
que são da competência dos 
Estados. 

Por esse motivo, decidiu em 
boa hora o Ministro Hélio 
Beltrão enfrentar as resistên-
cias ainda opostas, nessa maté-
ria, à sua benemérita faina des-
burocratizante, mediante o pro-
jeto de lei agora submetido à 
aprovação do Congresso. 

Fê-lo com a cautela que o 
caracteriza, de modo que o tex-
to mandado aos legisladores é 
intencionalmente tímido, mas 
na verdade terá ele o mérito de 
abrir caminho para a solução 
de um dos problemas jurídico-
sociais típicos da realidade bra-
sileira — ainda que muitos não 
se dêem conta da sua relevân-
cia — para que a Justiça esteja 
ao alcance de todos, como é 
indispensável no regime demo-
crático. 

Trata-se da definição do 
conceito de "pobreza", situação 
de fato, que passará a ser com-
provada por declaração do pró-
prio interessado e não mais por 
atestado ou certidão a ser expe-
dida por urna autoridade .pú-
blica. 

Todavia, a dificuldade que 
precisa ser solucionada com ur-
gência não é apenas o meio 
formal da prova desse requisito 
básico para o gozo do beneficio 
da Justiça gratuita. 

Em última análise, o proble-
ma da, prova. da pobreza ou 
"miserabilidade", na termina 
logia legai, é elemento prévio 
para obter o reconhecimento 
desse direito  humano funda- 

mental, como é o direito de 
acesso aos tribunais e à sua 
proteção efetiva, que em geral é 
remunerada. 

Assim, os que não podem 
pagar as taxas, custas e outras 
despesas judiciais, bem como 
os serviços de um advogado —
habilitado para a defesa não só 
da própria liberdade como dos 
outros direitos individuais, in-
clusive os patrimoniais — preci-
sam comprovar inicialmente 
essa impossibilidade. 

Na situação atual, a pessoa 
carente desses recursos deve 
começar por se apresentar à 
autoridade e requerer um ates-
tado comprobatório de seu es-
tado de pobreza. Para a maio-
ria, procurar uma repartição 
policial e confessar sua misera-
bilidade não oferece problemas 
pessoais ou morais, mas para 
aqueles que se encontram na 
numerosa categoria entre a po-
breza ostensiva e a dissimula-
da, essa constitui uma decisão 
dificil e um constrangimento 
social desnecessário. 

Realmente, o atestado for-
necido pela autoridade policial 
ou de outra natureza não ofere-
ce garantia de verdade, porque, 
na prática, o funcionário desig-
nado para fazer a verificação do 
pedido raramente vai ao local 
da residência do requerente e, 
mesmo admitindo que lá fosse 
sempre, muitas vezes dificil-
mente teria ele elementos para 
verificar a exatidão do alegado. 

Desse modo, o atual atesta-
do de pobreza resulta em mera 
formalidade, quando não serve 
também para extrair qualquer 
coisa indevida daquele que está 
necessitado de recorrer à Justi-
ça gratuita. 

Não terminam, porém, aqui 
as dificuldades. Não existe lei 
federal que defina com precisão 
quem é miserável ou qual o 
conceito de pobreza para obter 
isenção do pagamento de todas 
as despesas a que está sujeito 
aquele que precisa recorrer ao 
Poder Judiciário. 

Prevalece vagamente o con-
senso de que é pobre quem não 
Pode pagar, sem sacrificio de 
suas necessidades básicas, as 
despesas forenses, cujo valor é 
variável em cada caso concreto. 
Para uns será pobre quem ga-
nha o salário mínimo ou menos, 
mas em muitos casos não bas-
tará ganhar algumas vezes o 
salário mínimo para poder 
custear determinados proces-
sos, por sua complexidade e 
demora, sem que o interessado 
seja obrigado a privar-se de re-
cursos-  indispensáveis à sua 
subsistência, em termos condi-
zentes' com a dignidade hu- 

Por outro lado, as taxas e o 
custo dos serviços judiciais, 
sendo da competência dos Es-
tados, vem sendo objeto de ma-
joração crescente, o que amea-
ça reduzir na prática a maioria 
dos serviços forenses a um luxo 
só para as classes abastadas. 
Exemplo disso são as últimas 
modificações introduzidas nes-
sa matéria no Estado do Rio de 
Janeiro, onde hoje existe verda-
deiro "imposto de Justiça". 

Significativamente, não é de 
hoje que os cargos mais ambi-
cionados na República são os 
cartórios e outras serventias da 
Justiça nos grandes Estados. 
Alguns dos seus titulares aufe-
rem várias vezes mais que o 
valor dos proventos do Presi-
dente da República ou dos Mi-
nistros do Supremo Tribunal, 
perpetuando uma anomalia 
que vem desde o Brasil cola 
nial. 

É inadiável, portanto, que, 
aproveitando o exame do proje-
to de lei que extinguirá o ates-
tado de pobreza, o Congresso 
Nacional enfrente o problema 
de fundo, que é mais urgente e 
amplo, para assegurar a todos 
os brasileiros o acesso efetivo 
ao mecanismo judiciário, em 
todas as instâncias. Na prática, 
esse acesso constitui verdadei-
ra premissa para a aplicação do 
princípio da igualdade de todos 
perante a lei. 

Tal objetivo poderá ser al-
cançado tanto ampliando-se 
alcance do aludido projeto de 
lei do Executivo, como median-
te elaboração paralela de lei 
especial que regule o direito de 
acesso efetivo dos pobres à Jus-
tiça, já garantido a todos pela 
Constituição Federal: 

No panorama atual da vida 
brasileira, esse vai-se constituir 
como um verdadeiro teste para 
o novo Poder Legislativo, resul-
tante das eleições de 15 de' no-
vembro, no sentido de compro-
var a sua capacidade de fazer, 
com competência e brevidade, 
algumas leis reclamadas pelo 
interesse da coletividade, sem 
prejuízos dos grandes proble-
mas políticos que empolgarão o 
Congresso nos próximos meses. 

Que se pode esperar da ação , 
da Câmara e do Senado no exa-
me, aperfeiçoamento e aprova-
ção do projeto do Executivo? 

Quanto tempo consumirão 
as duas casas legislativas para 
aprovar uma lei que solucione 
todos os problemas relaciona-
dos com essa matéria? 

Confiamos em que seja posi-
tiva a ação do primeiro Con-
gresso, depois da abertura pro-
metida e executada pelo 
Presidente Figueiredo. 


